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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1056/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos.  

 
R E S O L V E: 
 
I-  Renovar, a partir do dia 23/12/2024, pelo prazo de 01 (um) ano, a cessão do servidor JOSÉ AILTON 

COSTA DA SILVA ao Ministério Público do Estado da Paraíba, a fim de desempenhar suas funções na 
Procuradoria-Geral de Justiça, com ônus para o órgão de origem. 

 
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito em Exercício do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de novembro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1057/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR A PEDIDO o senhor AFONSO MEDEIROS DA SILVA, matrícula 1247, ocupante de cargo 

efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na secretaria municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito exercício do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de novembro de 2024.

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1058/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FERNANDA DE SOUSA XAVIER MOURA, 

matrícula n.º 316151, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL na Secretaria de 
Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/10/2024 a 01/04/2025, quando deverá voltar ao exercício 
de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/10/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito exercício do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de novembro de 2024.

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1059/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) NAEUDA DE ARAUJO WANDERLEY, matrícula 

n.º 31544698, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 01/10/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/10/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito exercício do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de novembro de 2024.

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1060/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) OZANETE NÓBREGA DE OLIVEIRA matrícula 

n.º 316102, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM na Secretaria de Saúde, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 01/11/2024 a 01/05/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/11/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito exercício do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de novembro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1061/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) OZANETE NÓBREGA DE OLIVEIRA matrícula 

n.º 316061, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM na Secretaria de Saúde, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 01/11/2024 a 01/05/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/11/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito exercício do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de novembro de 2024. 

 
 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1053 /2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 5964/2023. 

 
R E S O L V E: 
 
I- CONCEDER A CESSÃO, pelo período de 01(um) ano a servidora KAMYLA STEPHANYE LOPES, com 

ônus para o órgão cedente – matrícula nº 31545396, a fim de prestar seus serviços como Coordenadora da Assessoria 
de Comunicação da Secretaria de Educação do Estado da Paraíba. 

 
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de novembro 

de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito em Exercício do município de Patos, Estado da Paraíba, em 13 de novembro de 2024.  

 
 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 120/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 296/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CÂMARA FRIA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
INTERESSADO: JVC SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 26.666.227/0001-64 
FUNDAMENTO Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 57.400,00 (CINQUENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 07 (sete) meses. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 
 

Patos/PB, 23 de outubro de 2024. 
 

MILENA AQUILA ARAGÃO DE LIRA  
Secretária Municipal de Agricultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1472/2024 

INEXIGIBILIDADE N° Nº 057/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: CAMILA M C CAMPOS LTDA, 
inscrito no CNPJ Nº 44.211.333/0001-35. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: acrescentar ao valor contratual o total R$54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil 
Reais), sendo que o valor atual de R$216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais), passando o seu valor global pós 
formalização do termo de aditivo o valor de R$270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais), que representa um 
aumento de 25% (vinte e cinco por cento), conforme preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de 
licitações e suas alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 124 e incisos, lei 14.133/2021. SIGNATARIOS: 
Prefeitura Municipal de Patos, o Senhor LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e do outro lado a empresa CAMILA 
M C CAMPOS LTDA 
 

Patos, 07 de Novembro de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 296/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 120/2024 - Dispensa de Licitação. 
CONTRATO Nº: 2022/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
CONTRATADO: JVC SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 
CNPJJ Nº: 26.666.227/0001-64 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CÂMARA FRIA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 57.400,00 (CINQUENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, com início na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
 

Patos/PB, 23 de outubro de 2024. 
 

MILENA AQUILA ARAGÃO DE LIRA  
Secretária Municipal de Agricultura 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


